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CORREGEDORIA 
Despacho Decisório nº 2/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 08620.002720/2018-51 
Interessado: Funai 
Assunto: Comportamento inadequado. Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. 
Economicidade. Arquivamento. 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 de outubro de 
2022, e a Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 2, de 14 de 
junho de 2017, em análise ao Processo nº 08620.002720/2018-51, aprova a Nota Técnica nº 4/2023/SEAN - COAD/COAD 
- CORREG/CORREG-FUNAI, SEI nº 4868073, e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, em atenção aos princípios da economicidade, da eficiência e do interesse público, tendo em vista a 
extinção da punibilidade da possível penalidade a ser aplicada pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90. 
Cumpra-se. 
Brasília - DF, 26 de janeiro de 2023. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora substituta 
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